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EREADORES DE

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa egregia Casa Legislativa o Projeto de Lei
Complementar, nos termos do Artigo 45, combinado com Artigo 47, ambos da Lei
Orgânica do Município, ao ponto em que solicito a tramitação em regime de

Ugencg-Uqentíssj@, nos termos do Art. 49 da Lei Orgânica do Município.

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo específico aumentar a remuneração
dos Professores e Coordenadores Pedagogicos das Escolas Publicas do MunrcÍpio
de Alagoinhas, para atender ao piso mínimo nacional.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor o
pr,:]sente Projeto de Lei Complementar.

Reitero a Vossa Excelência os meus votos rofundo respeito e admiração a essa
Egregia Câmara Municipal e solicito a do presente Projeto.

JOAQUIM BE NETO
Prefeito goinhas
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LEI COMPLEMENTAR NO

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS
PROFESSORES E COORDENADORES
PEDAGOGIGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA EDUCAÇÃO SEDUC, E DÁ OUTRAS
PROVIDENClAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dC
suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento salarial
aos Professores e Coordenadores Peáagogicos, no percentual de 6,81o/o (seiJ
vírgula oitenta e um por cento) com vencimento retroativo a 0í de janeiro de
2018.

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotaçÕes orçamentárias proprias que serão suplementadas, se insuficientes,
respeitado o limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 30. Esta Lei Complementar tem seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de
2018, revogadas disposições em contrário.
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